
.r15\\lllíll2, poDER LncrsI,Arrvo DE BoM RErrRo Do sul - RSW ** '
EMENDA NO 04 AO PROJETO DE LEI 11312025

"Revisa, regulamenta e dá cumpimento ao
disposÍo na Lei Municipal no 4.9182021 no
Município de Bom Retiro do Sul."

NO 04 - EMENDA ADITIVA AO PL NO 11312025
A presente Emenda Aditiva no 04 ao Projeto de Lei no 11312025 tem por
objetivo adicionar o Art. 30 com a seguinte redaçâo:

Art. 30 As metas de universalizaçâo, os indicadores de desempenho e os
cronogramas estabelecidos no PMSB e no Quadro 24 constituem obrigações
de caráter programático do Município, devendo orientar:

l- a elaboração do PPA, da LDO e da LOA;

ll - a celebração de contratos, convênios ou parcerias, relativos aos serviços
de saneamento básico;

lll - a definição de tarifas, taxas e demais instrumentos de financiamento do
setor."

lV - a elaboração e atualização do Plano Diretor;
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Autor: Clóvis L. Foutoura, Daniellle Guimarâes Nascimento, João
Batista Feneira, Josi Gorgen e Juliano Beppler da Silva.

Mensagem Justificativa: A Emenda ao Projeto de Lei no 11312025 reforça a
adequação do Plano Municipal de Saneamento Básico e Gestão lntegrada de
Resíduos Solidos às diretrizes do Novo Marco do Saneamento (Lei no
14.02612020), assegurando a universalizaçáo até 2033. Ao vincular as metas
do Plano ao PPA, LDO, LOA, contratos, tarifas, financiamentos e ao Plano
Diretor, a proposta garante coerência com o planejamento municipal, maior
clareza técnica e efetividade na execuçâo das políticas públicas. Também
fortalece a integração do SMISB, ampliando o monitoramento e a
transparência, em benefício do interesse público.
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